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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
3. 

Em 14 / 06 / 89. 

PROJETO DE LEI Nº ~. 6 ~r, DE 1989. 

( 00 Deputado NELSON SEIXAS) 

e 

Dispõe sobre a caracterização 
' . ., 

de ? lmbolo$ que permita~ a identi 

- ficação de pessoas portador as de 

deficiência auditiva. . - -

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º ~ obrigatória a colocação, de forma visível, 

do "Símbolo Internacional de Surdez ", em todos os locais que 

tem acesso, circulação e utilização por pessoas portadoras de 

cla auditiva, e em todos os serviços que forem postos à sua 

ou que possibilitem o seu uso. 

possibili 

deficiên 

disposição 

Art . 2º O " Símbolo Internacional de Surdez " deverá 

ser colocado, obrigatoriamente, em local visível ao público, não sendo 

permitida nenhuma modificação ou adição ao desenho reproduzido no anexo 

a esta lei. 

Art. 3º ~ proibida a utilização do "Símbol o Interna 

cional de Surdez " para finalidade outra que não seja a de identificar, 

assinalar ou indicar local ou serviço habilitado ao uso de pessoas po~ 

tadoras de deficiência auditiva . 

Parágrafo único - O disposto no caput deste artigo 

não se aplica a reprodução do símbo lo em publicações e outros meios de 

comunicação relevantes para os intere sses do deficiente auditivo,a exem 

pIo de adesivos específicos para ve ículos por ele conduzidos . 

Art . 4º O Poder Executivo regulamentará esta lei no 

GE R 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 
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prazo de 90 (noventa) dias, a contar de sua vigência. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua p~ 

, blicação . 

Art. 6º Revogam - se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇAO 

A, medida que ora estamos propondo aos ilustres mem 

bros do Congresso Nacional tem como finalidade contribuir para uma 

melhor integração dos deficientes auditivos na comunidade. 

Diante dos direitos assegurados às pessoas portadQ 

ras de deficiência lr a nova Constituição, em seu art . 227, item II,que 

diz que a " criação de programas de prevenção e atendimento especializ~ 

do para os portadores de deficiência física, sensorial ou mental, bem 

como de integração social do adolescente portador de deficiência, medi 

ante o treinamento para o trabalho e convivência, e a facilit~ção do 

acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos 

e obstáculos arquitetônicos" . 

adaptação dos 

Também o art . 224 diz que " a lei disporá 

logradouros dos edifícios de uso público e dos 

sobre a 

veículos de 

transporte coletivos atualmente existentes a fim de garantir acesso 

adequado às pessoas portadoras de deficiência, conforme o disposto no 

art. 227, §2º . 

Evidenciado a preocupação da Carta Magna no que se 

refere ao deficiente, é necessário favorecer a caracterização de smtDlffi 

que permitam a identificação de pessoas com deficiências específicas,na 

comunidade, como é o caso dos surdos . 

GE R 20.0 1.0050.5 -( DEZ/85) 
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, . 
Tal recurso visa não só a sua 

mo lhes perm~te o acesso a determinados espaços e 

proprla segurança, cQ 

logradouros públicos. 

Os portadores de deficiência física já foram 

ficiados com a lei nº 7.405, de 12 de novembro de 1985 que torna 

bene 

obri 

gatória a colocação do "Símbolo Internacional de Acesso" em todos os lo 

cais e serviços que permitam sua utilização por pessoas portadoras de 

deficiência. 

Acreditamos que a medida por nós pleiteada através 

da utilização de adesivos e placas com o Símbolo Internacional de Surdez 

facilitariam a indicação das pessoas surdas na sua vida diária . 

Pelo elevado alcance da medida, esperamos 

proposição receba o apoio dos nobres parlamenteres . 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ /85) 

Sala das Sessõe , de 

./ 

Deputado NELSON SEIXAS 

de 1989 . 

que a 
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GE R 20.01.0050.5 

LEGISLACÃOCITADA, 'ANEXADA PELA COORDENACÃO 
J I 

DAS 'COMISSOES PERMAN ENTES 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

Titul o VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

Capitulo VII 

DA FAMÍUA. DA CRIANÇA. 
DO ADOLESCENTE E DO IDOSO 

Art. 227. E dever da familla, da sociedade e do Estado aS5t' ­
gurar à criança e ao adolescente. com absoluta prioridade. o 
direito à vida . à saúde. à alimentação. à educação. ao lazer. 
a profissionalização. à cultura. à dignidade. ao respeito. à liber­
dade e a convivência familiar e comunitária. além de coloca-los 
a salvo de toda forma de negligência. discriminação. exploraçilO 
violência. crueldade e opressão. 

-\- - - - -
11 - cnação de programas de prevenção e atendimento 

especializado para os portadores de deficiência flsica, sensorial 
ou mental, bem como de integração social do adolesc.ente porta­
dor de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e 
a convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços 
coletivos, com a eliminação de preconceitos e obstáculos arqUi­
tetõnicos. 

§ 2· A lei disporá sobre normas de construção dos logra­
douros e dos edifícios de uso público e de fabricação de veícu los 
de transporte coletivo. a fim de garantir acesso adequado às 
pessoas portadoras de deficiência. 

- ~ -

LEI NQ 7.405, de 12 de no velllb ro de 1 985. 

Torna obrigat6ri~ a colocaçã o do 
·Simbolo Internac i onal de Acesse" 
em todos os loca is e serviços Que 
per'mitam sua uti 1 i zação ~or pe~ 
soas portadoras de deficiencia e 
dã outras providências. 

o P R E S I O [ N T [ O A R E P U B L I C ~ 

Faço sa ber que o Congresso Nacional decreta 

seguinte lei : 

e eu sanciono a 

Art. , Q - r obri gatõri a a colocação, de forma 

visivel. do ·Simbolo Internacional de Acesso·, em todos os 10 

cais que possibilitem acesso. circulação e utilização por pe~ 

• soas portadoras de deficiência. e em todos os serviços que fo 
rem postos ã sua disposição ou que possibilitem o seu uso. 

Art. 2Q - Sõ e permitida a colocação do simbo 

lo em edificações: 

I - que ofereçam condi ções de acesso natura 1 ou 

por meio de rampas constru;das com as especificações contidas 

nesta Lei; 

11 - cujas formas de acesso e circulação nao es 

tejam impedidas aos deficientes em cadeira de rodas ou apar~ 

lhos ortopédicos em virtude da existência de degraus, soleiras 
e demais obstãc~los que dificultem sua locomoção; 



111 - que tenh am oorta de ent r a da com largura mi 

nima de 90 cm (noventa centimet ros); 

IV - que tenham co r redores ou pass3gens com lar 
gura minima de 120 cm (cent ~ e vinte centimetros); 

V - Que ten~a n r ievador cuja largura da porta 

seja. nC' mlnimo, de 100 C l': (c.e TT' 'centimetros); e 

VI - que te '1r. ôt71t 5 a ni tãrios apropri~ d o s ao uso do 
deficiente . 

Ar t . 3Q - 56 i permitida a colocação do ·Simb~ 

10 Int e r nacion a l de Acesso· na iden t ificação de serviços cujo 
uso seja comprovadamente adeq uado ãs pessoas portadoras de de 
ficiênci a . 

Art. 4Q - Observ a do o disposto nos anteriores 

artig os 2Q e 3Q desta Lei , é ob r i ga t 6r ia a col oca;ão do símb~ 

10 na identificação dos segui nt es l oc ai s e s erv iços, dentre ou 

t r os de inte r esse comunitári o : 

I - sede dos Poderes Executivo, Legislativo e 

J u d i c i ã r i o, no Di s t r i t O F e d e r a 1 , nos E s ta dos, T e r r i t Õ r i o seM u 

nidpios; 

11 - prédiOS onde funcionam 6rgãos ou entidades , 

públicas, quer de administração ou de prestação de serviços; 

III - edificios residenciais, comerciais ou de es 
cr it6rios; 

IV - estabelecimentos de ens i no . em todos os p . 

ve 15 ; 

v - hospitais, clínicas e demais estabelecime n 

t os do genero; 

VI - bibliotecas; 

VIi - sLoermercados, centros de compras e lojas 

de departamento; 

VIII - edificações àestinadas ao lazer, como estã 

dios, cinemas, clubes, teatros e parques recreativos; 

IX - audit6rios para convençoes, congressos e 
conferências; 

x - estabelecime nt os bancá r i os ; 

XI - bares e re s t aura ntes ; 

XII - hoté is e moté i s ; 
~ 

XIl t - sind i cato s e assoc i a ções pro fi s sion ai s; 

lIV - terminais aeroviários, rodoviários, ferro 

viários e metrôs; 

< • 

.. .. . _ .... 
XV - i gr ejas e demais templos re l ig i oso s; 

XV I - tribuna i s federais e estadua is; . . 

XVI I - cartõrios ; 

XVII I - todos ns veiculos de transporte coleti vo que 
possibilitem o acesso e que ofereçam vagas adequada s a o def i 

ciente ; 

XIX - veiculas que sejam conduz i dos pelo defi cie.!). 

te ; 
XX - loca i s e respectivas vagas oa r a estaciona 

Mento. as quais devem ter largura mini ma de 3,66 m ( três me 

tros e sessenta e seis centimetros); 

XXI - banheiros compativeis ao us o da pesso a po~ 
tadora de deficiência e ã mobilidade da sua cad eira de roda s; 

XXII - elevadores cuja abertura da po rta ten ha,no 
mínimo, 100 cm (cem centímetros ) e de d i mens ões i nte rnas mín i 
mas de 120 cm x 150 cm (cento e vi nte centimet r os por ce nt o e 

cinqOenta centímetros ) ; 



" 

XXIII - telefones com altura mãxima do receptãcu 10 

de fichas de 120 cm (cento e vinte centímetros); 

XXIV 

XXV 

bebedouros adequados; 

guias de calçada r e baixadas; 

XXVI - vias e logradouros públicos que configurem 
rota de trajeto -possível e elaborado para o deficiente; 

XXVII - rampas de aces so e circulação com pi so a n 
tiderrapante; largura mínima de 120 cm (cento e vinte centím~ 
tros); corrimão de ambos os lados com altura mãxima de 80 cm 

(oitenta centímetros); proteção lateral de segurança; e decli 
ve de 5% (cinco por cento) a 6% (seis po r ce nto), nunca exce 
dendo a 8,33 % (oito vírgula trinta e trê s oor cento) e 3,50m 

(tres metros e cinqOenta centímetros) de comprimento; 

XXVIII - escadas com largura mínima de 120 cm (ce~ 

to e vinte centímetros); corrimão de ambos os lados com a altu 

ra mãxima de 80 cm (oitenta centímetros) e deqraus com altura 

.ãxima de 18 cm (dezoi to centímetros) e largura mínima de 25 

em (vinte e cinco centímetros). 
Art . 50 - O ·Símbolo Internacional de Acesso" 

deverá ser colocado, obrigatoriamente, em local visível ao pC 
b1 i co, na'O sendo permi tida nenhuma modi fi cação ou adi ção ao de 

's e n h.c> r e p r o d u z i do n o a n e x o a e s t a L e i . 

Art. 6Q - r vedada a utilização do "SímDolo In 
ternaclonal de Acesso" para finalidade outra que não seja a de 

identificar assin al ar ou indicar local ou se!"Vlç o haDi li taa r 
ao uso de pessoas por tadoras de ,deficiência. 

Parãgrafo unico - O disposto no caput deste ar 
tigo nao se aplica ã reprodução do símbolo em publicações e ou 
tros meios de comu nicação relevantes para os interesses do de 
ficiente. 

A rt. 7Q Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

rio. 

164 Q da 

Art. 89 - Revogam-se as disposições , em ' contr~ 

Brasília , em 
Independên c ia e 97Q 

12 de novembro 

dà República. 

JOSÉ SARNEY 

Fernando Lyra 

de 1 985; 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N9 2 648, DE 1989 

Dispõe sobre a caracteriza 
ção de slmbolo que permita a iden= 
tificação de pessoas portadoras de 
deficiência auditiva. 

Autor: Deputado NELSON SEIXAS 

Relator: Deputado JAIRO CARNEIRO 

O projeto de lei acima ementado, de autoria do 

ilustre Deputado Nelson Seixas, torna obrigatória a colocação, 

de forma vislvel, do "Slmbolo Internacional de Surdez", em to­

dos os locais que possibilitem acesso, circulação e utilização 

por pessoas portadoras de deficiência auditiva, e em todos os 

serviços que forem postos à sua disposição ou que possibilitem 

o seu uso. 

Fica proibida a utilização desse slmbolo para 

outras finalidades, salvo sua reprodução em publicações e ou­

tros meios de comunicação relevantes para os interesses do de­

ficiente auditivo. 

A medida tem por finalidade contribuir para u­

rna melhor integração dos deficientes auditivos na comunidade. 

Diz o autor, na justificação, que "evidenciada 

a preocupação da Carta Magna no que se refere ao deficiente, é 

GER 20 .0 1.0050.5 - (SET/85) 
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necessário favorecer a caracterização de símbolos que permitam 

a identificação de pessoas com deficiências específicas, na co 

munidade, como é o caso dos surdos". 

o projeto foi distribuído a este Órgão Técnico 

para receber parecer quanto à constitucionalidade, juridicida­

de e técnica legislativa, face ao que dispõe o Regimento Inter 

no da Casa. 

Sobre o mérito deverá opinar a douta Comissão 

de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática. 

A legitimidade da iniciativa, por parte de par 

lamentar ou Comissão da Cãmara dos Deputados, encontra respal­

do no art. 61, caput, da Constituição Federal. A matéria é da 

competência legislativa da União e da atribuição do Congresso 

Nacional, a teor dos arts. 24, XIV, e 48 da Lei Maior. 

A proposição não apresenta injuridicidades e 

encontra-s e redigida em conformidade com a boa técnica legisla 

tiva. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Ante o exposto , votamos pela constitucionalida 

de, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei 

n9 2 648, de 1989. 

Sala da Comissão, 

A~ O~'-~· ' 
Deputado IRO ChKflEIRO 

- ~elator -

GER 20 .0 1.0050.5 - (SET/ 85) 
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ISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.648, DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e Redação, em 

reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou unanimemente 

pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 

do Projeto de Lei nº 2.648/89, nos termos do parecer do re­

lator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Mendes Ribeiro - no exercício da Presidência (art. 

76, caput, in fine, do RI), Bernardo Cabral, Carlos Vinagre, 

Harlan Gadelha, Hélio Manhães, Leopoldo Souza, Osvaldo Macedo, 

Michel Temer, Nilson Gibson, Plínio Martins, Theodoro Mendes, 

Renato Vianna, Rosário Congro Neto, Sérgio Spada, Tito Costa, 

Aloysio Chaves, Costa Ferreira, Dionísio Hage, Messias Góis, 

Ney Lopes, Jorge Arbage, Vilson Souza, Juarez Marques Batista, 

Sigmaringa Seixas, Gerson Peres, Miro Teixeira, Roberto Tor­

res, Ibrahim Abi-Ackel, José Genoíno, Marcos Formiga, Afrísio 

Vieira Lima, Francisco Sales, José Melo, Jorge Hage, Wagner 

Lago, Alcides Lima, Eduardo Bonfim , Gonzaga Patriota e Jairo 

Carneiro. / 

Sala 1 de setembro de 1989 

no exercício da Presidência 

~ ~­

Deputado JAIRO CARNEIRO 

( Relator 

GE~ 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

1.- RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI Nº 2.648, de 1989 

Dispõe sobre o uso obrigatório do 

Símbolo Internacional da Surdez. 

Autor: Deputado NELSON SEIXAS 

Relator: Deputado NILSO SGUARE ZI 

o nobre Dep utado Ne l son Seixas propõe a obrig~ 

tor i edade do uso do Sím bo l o In te rn ac i onal de Surdez em locais 

que ofereçam condições de atend im e nt o e entendimento dos defi 

cientes a uditi vos . 

Anexa o sí mbo l o i nt e r nac i onal aprovado e acei 

to para i de nt i f i cação dos por t a dor es de surdez. 

Veda a u t i l ização do sí mbolo para fins outros 

que não o de " assina l ar local ou serviço habilitado " ao aten 

di me nto dos afetados pe l a de fi ciê nc i a de audição. 

Constituição 

o Autor justif i ca sua 

-- art . 227, item 1 1 --

Lei nº 7.405/85 . 

GER 20 .0 1 .0050 .5 - (JU L/89) 
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Poucas vezes o aforisma "evidências dispensam 

comprovação " tem cabida assim precisa. A utilização do embl~ 

ma da surdez deveria decorrer da lei natural da solidarieda­

de, dispensando legislação espec í fica . Como tal não sucede, 

bastaria como fundamento legal i nvocar o conceito de Democra 

cia , na qual a TODOS estão garant i das oportunidades iguais. 

Por isso ao deficiente há que co mpl ementar as carências por 

meios artificiais, a fim de assegurar-lhe perfeita inserção 

no mundo em que vive . Ensina - nos a ciência moderna que a de 

ficência não significa invalidez . Oferecidas as condições a 

que tem direito, transforma - se o carente físico em elemento 

válido e auto - suficiente da Socie dade. O exemplo mais frisan 

te é a deficiente auditiva Helen Keller, precursora dos movi 

mentos em defesa do deficiente, a qual, a despeito da sua 

surdez falava vários idiomas, tornando - se autora de vários 

livros. No pertinente ao enquadramento nas atribuições desta 

Comissão, não há como não considerar " lato sensu", a utiliza 

ção do símbolo como elemento de co municação. 

11.- VOTO DO RELATOR 

-02-

De conformidade co m o supra considerado, voto 

"magna cum laude " pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.648/89. 

Sala da Comissão, de outubro de 1989. 

- RELATOR 

GER 20 .01 .0050 .5 - (JULl891 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CI~NCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 

Informática, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou, por 

unanimidade, o parecer do Relator, Deputado NILSO SGUAREZI, favo 

rável ao Projeto de Lei N9 2.648/89, que "Dispõe sobre a caracte 

rização de símbolo que permita a identificação de pessoas porta 

doras de deficiência auditiva." 

Estiveram presentes os seguintes Senhores Deputados: 

Antõnio Gaspar, Presidente; José Costa, Vice-Presidente; Álvaro 

Valle, Vice-Presidente; Relator, Nilso Sguarezi, Átila Lira, 

sé Jorge, Maurílio Ferreira Lima, Eduardo Siqueira Campos, 

restan Fernandes, Luiz Leal, Matheus Iensen, Vilson de Sousa 

Jo 

Flo 

, 
José Elias Moreira, Pedro Ceolin, Maurício Fruet, Rosário Con 

gro Neto, José Camargo, Lysâneas Maciel, Eraldo Trindade, Paulo 

Pimentel, Domingos Juvenil, Robson Marinho, Ervin Bonkoski, Ivo 

Ce rsósimo, Roberto Jefferson, José Ulisses de Oliveira, Eliel Ro 

drigues, Antônio Salim Curiati, Arnold Fioravante, Paulo Mar 

ques, Eliézer Moreira, Francisco Amaral, Christóvam Chiaradia, 

Júlio Campos, Darcy Pozza e Manoel Mota. 

Sala da Comissão, em 25 de outubro de 1989. 

[{,lÍ} 
Deputado A~T~~~fbn GASP~R 

ente 

GUAREZI 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.648-A, ~ 1989 

(DO SR. NELSON SEIXAS) 

Dispõe sobre a caracterização de símbolo que permi­

ta a identificação de pessoas portadoras de defici­

ência auditiva; tendo pareceres: da Comissão de Cons 

tituição e Justiça e Redação, pela constitucionali­

dade, juridicidade e técnica legislativa; e, da Co­

missão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infor 

mática, pela aprovação. 

(PROJETO DE LEI N9 2.648, de 1989, tendo anexad0 o 

de n9 3.635/89, a que se referem os parece~es) 

GER 20.01.0007 .6 - (SET/S6) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N~2.648, DE 1989 
(Do Sr. Nelson Seixas) 

Dispõe sobre a caracterização de símbolo que permita 

a identificação de pessoas portadora s de deficiência 

auditiva. • 

(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÁO E JUSTIÇA E REDAÇÃO; 

E DE CI~NCIA, E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFO&MÃTIC A) 

o CONCRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 12 t: obrigatória a colocação, de forma visív ~, í, 

do "Símbolo Internacional de Surdez", em todos os locais que p.os sib l J i. 
tem acesso,. circulação e utilização por pessoas portadoras ge deficL " 
cia auditiva, e em todos os serviços que forem postos à sua disposição 

ou que possibilitem o seu uso . 

Art . 22 O "Símbolo Internacional de Surdez" dever á 
ser colocado, obrigatoriamente, .em local visível ao público, não s endo 
permitida nenhuma modificação ou adição ao desenho reproduzido no anex o 
a esta lei. 

Art. 32 r proibida a utilização do "Símbolo Int e rna 
cional de Surdez" para finalidade outra que não seja a de identifica r , 
assinalar ou indicar local ou serviço habilitado ao· uso de pessoas po.!:. 
tadoras de deficiência auditiva. 

Parágrafo único - O disposto no caput deste a rtigo 
não se aplica a reprodução do s ímbolo em publicações e outro s mei os de 
comunicação relevantes para os interesses do deficiente auditivo,a exem 
pIo de adesivos específicos para veículos por ele conduzidos. 

Art . 42 O Poder Executivo regulamentará esta lei no 
pra ~o de 90 (nóventa) dias, a contar de sua vigência. 
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Art. 511 Esta lei entra em vigor na data de sua I~ 

blicação. 

Art. '611 Revogam-se as disposições ,<'in contrár io. 

JUSTIFICAÇIW 

A.medida que ora estamos propondo aos ilustres mem 

bros do Congresso 
melhor int~gração 

Nacional tem como fin?lidade contribuir para 
, . 

dos deficientes auditivos na comunidade. 
uma 

Diante dos direitos assegurados às pessoas portad~ 

ras de deficiência ir a nova Constituição, em seu art. 227, item II,que 

diz que a "criação de programas de prevenção e atendimento . especializ~ 

do para os portadores de deficiência física, sensorial ou mental, bem 
como de integração social do adolescente portador de deficiência, medi 
ante o treinamento para o .trabalho e convivência, e a facili~ação do 
acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos 

e obstáculos arquitetõnicos" . 

Também o art. 224 dfi que "a lei disporá sobre a 
adaptação dos logradouros dos edifícios de ~so p~blico e dos veícuios~ 
transporte coletivos ~tualmente' existentes a fim de garantir acesso 
adequado às pessoas portadoras de deficiência, conforme o disposto no 

art. 227, §2 11 • 

• 

Evidenciado a preoc0pação da Carta Magna no que se 
refere ao deficiente, é ' necessário favorecer a caracterização de ~lrn 
que permitam a identificação de pessoas com deficiências espec!ficas , na 

comunidade, como é o caso dos surdos . 

Tal recurso visa não s6 a sua pr6pria segurança, co 
mo lhes permite o acesso a determinados espaços e logradouros p~blicos. 

Os portadores de deficiência física já foram bene 
fici~qçs com a lei nll 7 . 405, de 12 de novembro

c 
d~ ;985 que torn9 obri 

gat6ria a colocação do "Símbolo Internacional de Acesso" em todos os lo 
cais e serviços que permitam sua utilização por pessoas portadoras de 
defici'ência. 

Acreditamos que a medida por nós pleiteada através 
da utilização de adesivos e placas com o Símbolo Internacional de Surdez 
facilitariam a indicação das pessoas surdas na sua vida diáfia ~ 

Pelo elevado alcance da med1da , esperamos 
proposiç.ão receba o apoio d_o.s nobres parlamenteres. 

Deputad~ NELSDK SEIXAS 
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A N E X O 

PROJETO DE LEI N2 , DE 1989 

"SíMBOLO INTERNACIONAL DE SURDEZ" 
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'LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 
•• 

DAS 'COMISSOES PERMANENTES 

-
CONSTITUIÇAO 
RU'ÍJBI·JCA I LDournvA DO BRASIL 

1988 

- - - -
1.tulo VlII 

DA ORDEM SOCiAL 

- - - - -

Capitulo VII 

DA FAM.lUA. DA CRIANÇA. 
DO ADOlESCENTE E DO 100SO 

- - -
Art.. 227. É dever de famD~. da sociedade e do Estado asse­
gurar li cnançll e 1I0 adolescente. com absoluu, prioridade. o 
direito à vida. à SlJúde. II alimenlllçl)Q. II educllção. ao lazer. 
li profissionahu~ção. li cuttura. li dignidade. 80 ~ito. li liber.­
dade e II ~ncilJ familiar e comunitária. além de colocá-los 
li. !>a.1vo de toda forma de negligência. discriminação. exploração. 
vioIenoa. crueldade e opressão. 

- - - ' -\- - - - - ~ -
O - criaç~o de programas de prevenção e lItendlmento 

~pecial~do para os portadores de deficiéncia flsica. sensorial 
ou mental. bem como de integração social do adolescente porta· 
dor de deficiêncUl. mediante o treinamento para o trabalho e 
8 convivência. e a facilitação do acesso aos bens e serviços 
coletivos. com li eliminação de preconceitos e obstáculos arqUl­
tet.ónicos. 

§ 2' A lei dispor6 sobre normas de construçl)Q dos logra­
douros e dos edifícios de uso público e de fabricação de veículos 
de transporte coletivo. ,8 fim de garantir acesso adequado às 
pessoas portadoras de deficiênc~ . -• - ~ - - -
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~EI .0 7.405. de 12 ~e ~e 1 985. 

Torna obrigatõri~ a colocação do 
·S1l11bolo Internacional de Acesso' 
e • ..todos os locais e serv;çosque 
per.itall sua uHlização por pes 
soas portadoras ~e deficiência e 
di outras providencias. 

o P R E S I DE" T E D A R E P U B l I C A 

raÇo saber que o Congresso "acionlll decreta e eu slInciono a 

segufnte lei: 

ArL 19 - t obrigatõria 11 colocação. de forma 

v'sivel. do ·51mbolo Internacional de Acesso·. em todos os l~ 

x:a1s'que. possibilitem acesso. -circulação e utnização por pe~ 

soas. portadoras ·ue Jiefidência. e ·e. :todos -os . .liery·iços que fo 

rem postDs i sua .disposiçio ou ijue .possibiltte. :l) -_se.u uso. 

Art. 20 - Sõ e peMlitida a colocação do slmbo 

lo em edificações: 

I - que ofereçalll condições de acesso natural ou 

por .eio de rllmpas construldas co. as especificações contidas 

nesta lei; 

11 - cujas forllas ~e acesso e circulação nao es 

tejalll impedidas aos deficientes e. cadei ra de rodas ou apare 

lhos ortopedi.cos elll virtude da existencia de degraus. soleiras 

e de.llis obsticulos que dificulte. ~ua locomoção; 

111 - Que tenha. portl de entrlda co. llrgurl li; 
ni •• de 90 c~ (noventl centl.etros); 

IV - que tenhall corredores ou passagens com lar 
gura Mlnilla de 120 CII (cento e vinte centi.etros); 

v - que ten~ ... .. ifvador cuja lllrgura da porta 
seja. no 1111n1110. de 100 C lr. (Cf. 'centímetros); e 

VI - Que tf'lhéM'n ~an;tir"ios IIpropriados ao uso do 
deficiente . 

Art . 30 - sã e perNitida 11 colocação do 'Simb~ 

lo Internllcional de Acesso· nll identificação de serviços cujo 
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identiHcar , assinalar ou indicar local ou serviço habilitado 
ao uso de pessoas portadoras de deficiência . 

Parigrafo unico - ~ disposto no caput deste ar 

.1:i90 nao -se aplica i reprodução 110 slllbol0 em publ icações e ou 

~ros meios de comunicação relevantes para os interesses do de 

:-fj ci ente. 
ArL 79 Est.a lei entra em vi gor na data de 

sua publ i cação 
Art. B9 - Revogam-se . ~~ ~isposi~ões·em· contTã 

.. 10. 
.Brasília. em 12 de novembTo -de 1 -9B5; 

1649 da Independência e 979 da República. 

JOSe SARNEY 

Fernando Lyra 

ANEXO 
7.40!i ,de 1 2 de novembro de 198~ 

t . -
\ 

-. . .~~. " ._ .. -..... ~. - . 

SÍMBOLO INTERNACIONAL 
DE ACESSO 

Centro GrMi co do S<.:nado Fc dcral - Brasíli a - - D F 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.o 3.635, DE 1989 
(Do Sr. Octávio Elísio) 

Torna obrigatória a colocação do "Símbolo Internacional de 
Surdos" em todos os locais e serviços que permitam sua utilização 
por pessoas portadoras de deficiência auditiva. 

(Anexe-se ao Projeto de Lei n.o 2.648, de 1989,) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É obrigatória a colocação, de forma visível, do "Símbolo In­

ternacional de Surdos", anexo, em todos os locais e serviços postos à 
disposição de pessoas portadoras de deficiência auditiva, especialmente: 

I - em edifícios comerciais, residenciais ou de escritórios; 

II - nos estabelecimentos de ensino, institutos e associações de surdos 
existentes no território nacional; 

III - em hospitais, clínicas e demais estabelecimentos do gênero; 
IV - nos auditórios para convenções, congressos e conferências ; 

V - nos terminais aeroviários, rodoviários, ferroviários e metroviários ; 

VI - nos veículos conduzidos por deficiente. 

Art. 2.° Nenhuma modificação ou edição será permitida ao desenho 
reproduzido no anexo a esta lei. 

Art. 3.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4.° Revogam-se aas disposições em contrário. 

Justificação 

O atendimento com deficientes vem ultrapassando de muito o âmbito 
da área educacional, envolvendo, hoje, os aspectos relativos à saúde, tra­
balho, justiça, assistência social e, finalmente, comunicação. 

O esforço conjugado dessas áreas pode conduzir à recuperação do 
excepcional, integrando-o na sociedade em que vive e proporcionando-lhe 
vida saudável e feliz. 
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Calcula-se em dez milhões o número de excepcionais no Brasil: defi­
cientes físicos e mentais e superdotados. Destes, cerca de dez por cento 
são representados por surdos. 

As características filosófico-políticas da sociedade democrática bra.'li­
leira preceituam a igualdade ,perante a lei, isto é, que todas as pessoas 
devem ter igualdade de oportunidade de desenvolver suas potencialidades 
e competir em idênticas condições. 

As primeiras providências terapêuticas envolvendo surdos-mudos datam 
do Império, quando D. Pedro II criou, em boa hora, o Instituto de Surdos 
e Mudos, em 1857. 

A ,partir daí foram desenvolvidas técnicas de treinamento dos surdos, 
podendo, hoje, suprimir o uso da mímica como método de comunicação.­
facilitando sua interação social. ., 

Comemou-se, recentemente, o "Ano do Excepcional", patrocinado pela 
Unesco, numa tentativa de despertar e conscientizar governantes para a 
necessidade de propIciar, aos indivíduos ditos anormais, condições de vive­
rem plena e condignamente como pessoas e cidadãos. 

O Brasil também está desenvolvendo esforços no sentido de irmanar­
se ao esforço mundial. 

Neste sentido, aprovou-se, em 1985, lei que torna obrigatória a colo­
·cação do "Símbolo Internacional de Acesso" nos locais ·e serviços utili­
zados por pessoas portadoras de deficiência, uma louvável providência no 
sentido de facilitar-lhes a locomação e permitir-lhes maior segurança. 

Tal como o nome indica, o "Símbolo Internacional de Acesso" desti­
na-se aos portadores de deficiência motora, não necessariamente surdos­
mudos. 

Os locais e serviços destinados ou utilizados pelos surdos deverão ser 
identificados pelo "Símbolo Internacional de Surdos", um recurso visual 
recomendado na Conferência Internacional de Surdez, realizada em Roma, 
onde se aconselhou também aos governos e organizações internacionais 
que "empregassem o máximo de seus esforços para destruir as barreiras 
de comunicação que dificultam a integração do deficiente na sociedade". 

Sala das Sessões, de de 1.988. - Deputado Octávio Elísio. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasüia - DF 
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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 
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Em J11 de dezembro de 1990 

Senhor primeiro Secretário 

Tenho a honra de comunlcar a Vossa Excelência 

que, aprovado sem alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi 

encaminhado ao Excelentissimo Senhor Presidente da República, para 

os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto 

de Lei n9 68, de 1989, no Senado Federal (n9 2.648-B, de 1989, na 

Câmara dos Deputados), que "dispõe sobre a caracterização de 

simbolo que permita a identificação de pessoas portadoras de 

deficiência auditiva". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração. 

--
SENADO~ POMPEU DE SOUSA 

Primeiro Secretário, em exercicio 

I.) R I ",' ç: I -~ 1\ c: c' r ~ , 
I ... I _ I \ • '-

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE ------------------------------' 
[D. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

I ' 
. ,. . ; , -

/LM. 

1 ' • ... ~"' .. . _~---



" (' t t ', . ~. ", '-", ,h • - '; T t, O ("I L" \ .r,' 1. ' j .' '. , • .,.- ..,j .~ \ ', I I ~ I • I \ L '..; . .J L, ' _" . ..J t. ' V;) 

" r_: 
i , • 

, . 
SM/N9,;2 DA Em .21.. de fevereiro de 1991 

Senhor primeiro Secretário 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei n9 68, 

de 1989, no Senado Federal (n9 2.648- B , de 1989, na Câmara dos 

Deputados), sancionado pelo Excelentissimo Senhor Presidente da 

RepÚblica, que "dispõe sobre a caracterizaçâo de simbolo que 

permita a identificação de pessoas portadoras de deficiência 

auditiva" . 

Aproveito a oportunidade para renov ar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

f>RIME IRA SECRi:T,-" RI" 
J ... »~. _ ...... ~.... _ .... 

[m~! .. C~,.> / 91. A~ Senh " 
- ... .....1 / ~ ; ,. ........ , 

'\ -i 
Se Cf d (Í r i c . r' - -' I "~' "'-------4t'--..,L--+-:-+.L-t---+-H 

'-.:4~--

D8PU~(.:1~ /, . 'J~ IO?õrIVEIRA SENADOR DIRCEU CARNEIRO 
Prl:-:'CI( O ..J2:: re:tár io 

Primeiro Se cretár i o -- '.:.:.:.:.::.:.:..:.:..------, 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOC~NCIO OLIVEIRA 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos 

/LM. 

I' n ! ) ~ , I l ' .'~ , S E 
li _ (2, -/ CJ~ ,7 / 
~ 

/ ':-1. Mes~, 

Depu a os 
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Dispõe sobre a caracterização de 
símbolo que perm ita a iden ti fi ca ção 
de pessoa s portadora s de def ic iên­
cia auditiva. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - É obrigatória a colocação, de forma 

visível, do "Símbolo Internacional de Surdez" em todos os locais 

que possibilitem acesso, circulação e utilização por pessoas 

portadoras de deficiência auditiva, e em todos os serviços que 

forem postos à sua disposição ou que possibilitem o seu uso. 

Art. 29 - O "Símbolo Internacional de Surdez" 

deverá ser colocado, obr igator iamente, em local visível ao 

público, não sendo permitida nenhuma modificação ou adição ao 

desenho reproduzido no anexo a esta Lei. 

Art. 39 - É proibida a utilização do "s ímbolo 

Internacional de Surdez" para finalidade outra que nao seJa a de 

identificar, assinalar ou indicar local ou serviço habilitado ao 

uso de pessoas portadoras de deficiência auditiva. 

Parágrafo único - O disposto no caput deste artigo 

não se aplica à reprodução do símbolo em publicações e outros 

meios de comunicação relevantes para os interesses do deficiente 

auditivo, a exemplo de adesivos específicos para veiculos por ele 

conduzidos. 

Art. 49 - O Poder Executivo regulamentará esta Lei 

no prazo de noventa dias, a contar de sua vigência. 

publicação. 

/LM. 

Art. 59 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 69 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM J11 DE DEZEMBRO DE 1990 

SENADOR NEL ,ON CARNEIRO 

PRE IDENTE 
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A N E X O 

(AI1.20 da Lei nO ,de de de 19 ) 

"SíMBOLO INTERNACIONAL D , SURDEZ" 



Aviso n9 lS-AL/SG . 

Em 08 de janeiro de 1 991 . 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 8.160, de 08 de janeiro de 19 91. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração . 

o ___ ~/7 
~~ , --{f ' --;// 

./ .... / 
/ / 

/MARCIO DE OLIVE;RA DIAS 
Sftcretári~~~~nterino,da 
I Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador MENDES CANALE 
DO. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASíLIA-DF. 



/ 

MENSAGEM N9 13 

'l '" 
I / 
- ) I ' 

91 ' .' /? (J -&'1 
I , 

, I, ) ) 

EXCELENT!SSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, 

tenho a honra de comunicar a Vossas Excelências que acabo d e s a n 

cionar o projeto de lei que "Dispõe sobre a caracteri zação de sím 

bolo que permita a identificação de pessoas portadoras de defi 

ciência auditiva". Para o arquivo do Congresso Nacional, resti­

tuo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido 

na Lei n9 8.160, de 08 de janeiro de 1991. 

Brasília, em 08 de janeiro de 19 9 1. 
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LEI N9 8.16 O, de 08 de janeiro de 1 99 1. 

Dispõe sobre a caracteri zação de símbo lo q'...: :õ: permi ta a identificação de pe sso a s portador a.=: de deficiência auditiva. 

o P R E S I D E N T E D A R E P U B L I C A Faço saber que o Congresso Nacional decreta e e u sancio no c:. seguinte Lei: 

Art. 19 - ~ obrigatória a colocação, de forma visíve l,do bolo Internacional de Surdez" em ' todos os loca is que pos sib il i t. em so, circulaçã o e utilizaçã o por pe ssoas portadoras de de fi ciência tiva , e em todos os s e rviços que for e m postos à sua dispos i ção o u pos s i b ilite m o seu uso. 

~ 

" S i :-:-. 
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Art. 29 - O "Símbolo Internacional de Surdez" de ve rá s e r col -::­cado, obri gatori a me nte , em local visível ao público, não s e ndo pe rmi ti c~ 
ne nhuma modificação ou adição ao desenho reproduzido no ~o a es ta Le i . 

Art. 39 - t: proibida a utilizaçã o do "Símbolo Inte rna cio na l ele Surde z" para finalidade outra que não seja a de ide ntificar, a s s in a l a ~ 
ou indicar local ou serviço habi li tado ao uso" de pe ssoas portado ras C :õ: 
deficiência auditiva. 

Parágrafo único - O disposto no caput de ste arti go não se apl~ 
ca à reprodução do símbolo em publicações e outros meios de comuni caç2~ 
relevantes para os interesses do deficiente auditivo, a exe mp lo de a Ge sivos específicos para veículos por ele conduzidos. 

Art. 49 - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo c.e noventa dias, a contar de sua vigência. 

Art. 59 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pub licação . 
Art. 69 - Revogam-se as disposições em contrário . 
Brasília, em 08 de janeiro de 1 99 1; 1709 da Independência e 1039 da República. 

r~-----
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SENADO FEDERAL 

PROTOCOLO LEGISLA 'Etc~ 
C N° b)' .I ' P.L. . . _. __ ~---

Dispõe sobre a caracterização de símbolo 

que permita a identificação de pessoas 

portadoras de deficiência auditiva. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - É obrigatória a colocação, de forma Vl­

sível, do "Símbolo Internacional de Surdez" em todos os locais 

que possibilitem acesso, circulação e utilização por pessoas 

portadoras de deficiência auditiva, e em todos os serVlços que 

forem postos ~ .sua disposição ou que possibilitem o seu uso. 

Art. 2Q - O "Símbolo Internacional de Surdez" 

verá ser colocado, obrigatoriamente, em local visível ao 

blico, não sendo permitida nenhuma modificação ou adição 

desenho reproduzido no anexo a esta lei. 

de-
-pu-

ao 

Art. 3Q - Fica proibida a utilização do "Símbolo 

Internacional de Surdez" para finalidade outra que não seJa a 

de identificar, assinalar ou indicar local ou serviço habili­

tado ao uso de pessoas portadoras de deficiência auditiva. 

Parágrafo único - O disposto no caput deste artigo 

não se aplica ~ reprodução do símbolo em publicações e outros 

meios de comunicação relevantes para os interesses do 

ciente auditivo, a exemplo de adesivos específicos para 

los por ele conduzidos. 

defi-
~ 

velCU-

Art. 4Q - O Poder Executivo regulamentará esta lei 

no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de sua vigência. 



2. 

publicação. Art. 5Q - Esta lei entra em vigor na data de sua 

Art. 6Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em ~5 de novembro de 1989. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 2.648-A, DE 1989 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI NQ 2.648-B, DE 1989 

Dispõe sobre a caracterização de símbolo 
que permita a identificação de pessoas 
portadoras de deficiência auditiva. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - É obrigatória a colocação, de forma Vl­

sível, do "Símbolo Internacional de Surdez" em todos os locais 

que possibilitem acesso, circulação e utilização por pessoas 

portadoras de deficiência auditiva, e em todos os serviços que 

forem postos à sua disposição ou que possibilitem o seu uso. 

Art. 2Q - O "Símbolo Internacional de Surdez" 

verá ser colocado, obrigatoriamente, em local visível ao 

blico, não sendo permitida nenhuma modificação ou adição 

desenho reproduzido no anexo a esta lei. 

de-
-pu-

ao 

Art. 3Q - Fica proibida a utilização do "Símbolo 

Internacional de Surdez" para finalidade outra que não seJa a 

de identificar, assinalar ou indicar local ou serviço habili­

tado ao uso de pessoas portadoras de deficiência auditiva. 

Parágrafo único - O disposto no caput deste artigo 

não se aplica à reprodução do símbolo em publicações e outros 

meios de comunicação relevantes para os interesses do defi­

ciente auditivo, a exemplo de adesivos específicos para veícu­

los por ele conduzidos. 

Art. 4Q - O Poder Executivo regulamentará esta lei 

no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de sua vigência. 

GER 20.01 .0050.5 - (MAI /85) 
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CÂMARA DOS DEP U TADOS 

Art. 5º - Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO, e m 

23 de novembro de 1989 

.;~ 
Relator 

GER 20 .01.0050.5 - (MAI/85) 
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Ofício/PS/GSE-i5J/89 Brasília, ~9 de novembro de 1989. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Ex 

celência, a fim de ser submetido à consideração do Senado Fe 

deral, o Projeto de Lei n9 2.648-B, de 1989, da Câmara dos 

Deputados, que "dispõe sobre a caracterização de símbolo que 

permita a identificação de pessoas portadoras de deficiência 

auditiva". 

Aproveito a oportunidade para reno 

var a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e 

mais distinta consideração. 

Deputa o RUBERVAL PILOTTO 
•• _ • 4' • 

Pr~me~ro Secretar~o, em exerc~c~o 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador MENDES CANALE 

DD. primeiro Secretário do Senado Federal 

, 



, 
• 

Dispõe sobre a 

que permita a 

portadoras de 

caracterização de símbolo 

identificação de pessoas 

deficiência auditiva. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - t obrigatória a colocação, de forma Vl­

sível, do "Símbolo Internacional de Surdez" em todos os locais 

que possibilitem acesso, circulação e utilização por pessoas 

portadoras de deficiência auditiva, e em todos os serviços que 

forem postos ã sua disposição ou que possibilitem o seu uso. 

Art. 2Q - O "Símbolo Internacional de Surdez" de­

ver~ ser colocado, obrigatoriamente, em local visível ao p6-

blico, não sendo permitida nenhuma modificação ou adição ao 

desenho reproduzido no anexo a esta lei. 

Art. 3Q - Fica proibida a utilização do "Símbolo 

Internacional de Surdez" para finalidade outra qu~ não seJa a 

de identificar, assinalar ou indicar local ou serviço habili­

tado ao uso de pessoas portadoras de deficiência auditiva. 

Par~grafo 6nico - O disposto no caput deste artigo 

não se aplica ã reprodução do símbolo em publicações e 

meios de comunicação relevantes para os interesses do 

ciente auditivo, a exemplo de adesivos específicos para 

los por ele conduzidos. 

outros 

defi-
... 

velCU-

Art. 4Q - O Poder Executivo regulamentar~ esta lei 

no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de sua vigência. 
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Art. 50 - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 60 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em ~9 de novembro de 1989. 
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C ÂMARA DOS DEPUTADOS 

SEÇÃO oE SINOPSE 

e 
PROJETO DE LEI N.o 2 . 648 • de 19 8 9 

EMENTA Dispõe 

port a dora s 

sobre a caract e ri zação de símbolo que permita a identifi c ação de p e ssoa s 

de def i ci ê ncia auditiva . 

ANDAMENT O \ 

PLENÁRIO 

06.06.89 Fala o autor, apresentando 
, 

o proJ et'O. 

DCN 07.06.89, pág. 4502, cal. 03. .. 

MESA • 

~, . ,-, -- ,-,,- Despacho: Ãs Comissões de Constituição, Justiça e Redação e de Ciência e Tecno 
". 

logia, Comunicação e Informitica. 

PLENÁRIO 

14.06.89 t lido e vai .. imnri "li r. 
'; - " - . ~-

=-.~ ..... -," - - , 

• DCN 15.06.89, pago 480~, col.01 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

08.08.89 Distribuído ao relator, Dep. JAIRO CARNEIRO. 

DCN 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA EREDAÇÃO 

14.09.89 Aprovado unan i memente o parece r do r e lator, Dep. JAIRO CARNEIRO, pela 

c onst i t uc ion a l idade , juridic i d ade e t é cn i c a legislativa. 

DCN 

Vide verso ••• 

"_.- .... _ . . _-

-

AUTOR 

NELSON SEIXAS 
(PDT - SP) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

ANEXO: PL N9 3.635/89 

, . 

-- -- ---- -- --------
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ANDAMENTO 
PL N9 2.648/89 • 

MESA 
ANEXADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 3.635, DE 1989, NOS TERMOS DO ARTIGO 71 DO REGIMENTO INTERNO. 

" COMISSÃO DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA " 

26.09.89 Distribuído ao relator, Dep. Nil$o Sguarezi. 

DCN 

jj COMISSÃO DE CI~NCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÂTICA 

03.10.8 Parecer favorável do relator, Dep. NILSOI SGUAREZI. 

DCN 

COMISSÃO DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

25.10.89 Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. NILSO SGUAREZI. 

DCN 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
07.11.89 ~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Coml_são de Constituição e Justiça e Redação, pela constitucionalida-

23.11.89 

de, juridicidade e técnica legislativa; e, da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, pela 

aprovaçao. 

(PL. 2.648-A/89) 

DCN 

PLENÂRIO 

O Sr.Presidente anuncia a Discussão Onica. 

Encerrada a discussão. 

Em votação o Projeto: APROVADO • 

Prejudicado o PL. 3.635/89. 

Vai à Redação Final. 

DCN 

continua .•• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO NQ 2.648/89 ' 

CE L - Seç50 de S inópse 

ANDAMENTO 

PLENÁRIO 

23.11.89 Em votação a Redação Final oferecida pelo relatõr-,~ep. 

Vai ao Senado Federal. 

(PL. 2.648-B/89)., 
\ 

DCN 

AO SENADO FEDERAL, PELO OF.' t 

• 

COI 20.48,0020,0 - (NOV/84) 

Continuação 

GERSON PERES 

-

.­
/ 

, -~ 

fls. 02 

8 

: APROVADA. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N~ 2.648-A, DE 1989 
(DO SR. NELSON SEIXAS) 

Dispõe sobre a caracterização de símbolo que permi­

ta a identificação de pessoas portadoras de defici­

ência auditiva; tendo pareceres: da Comissão de Cons­

tituição e Justiça e Redação, pela constitucionali­

dade, juridicidade e técnica legislativa; e, da Co­

missão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infor 

mática, pela aprovação. 

(PROJETO DE LEI N9 2.648, de 1989, tendo anexado o 

de n9 3.635/89, a que se referem os pareceres). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 E obrigatória a colocaçao, de ror~a visív~ í. 

do ·Símbolo Internacional de Surdez", em todos os locais que p.:lssHr.U!. 
teAl acesso,. circulaç:lo e utllizaç:lo por pessoas portadoras ~e defic L " 
cia auditiva, e em todos o. serviços que forem postos à sua disposiçao 
ou que possibilitem o seu uso. 

Art. 20 O "Símbolo Internacional de Surdez" deverá 
ler colocado, obrigatoriamente, .em local visível ao públi~o; nao sendo 
permitida nenhuma modificação ou adição ao desenho reproduzido no anexo 
• esta lei. 
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Art. 'D r proi bida a utilização do ·Símbolo Intern! 
cional de Surdez· para finali da de outra que , não seja a de identificar, 
l,sInalar ou Indicar l oca l ou , servIço habilitado ao' uso de pessoas por 
tadoras de defi ciência auditiva . 

Pa r4gra fo único - O disposto no caput deste artigo 
nlo se aplica a r eprodução do sImbolo em pUblicações e outros meios ~~ 

comunicação relevantes para os interes ses do deficiente auditivo,a exem 
pIo de adesivos especI f icas para veIculas por ele conduzidos. 

Art .• D O Poder Executivo regulamentará 
pra~o de 90 (ndventa) dias , a contar de lua vigência. 

• esta lei no 

Art. 5D Elta 1.i entrl •• vigor nl dlt. de lU' p~ 

bl1caçlo . -'. Art. ~D Revogl.-Ie as dispoliçees ~m contr'rio. 

JUsnrICAçAO 

A llledida que ora estlmos propondo aos llustres 
bras do Congresso Nacional tem como f~nalidade contribuir para 
.elhor integraçlo dos deftcientes auditivos na comunidade. 

-

mem 
ulDa 

Oi ante dos direitos assegurados às pessoas portad~ 

ras de deficiência ir I nova Constituiçlo, em seu art. 227, item II,que 
diz que a ·criação de progra.as de prevenção e atendimento especializ! 
do pari os portadores de deficiência fIsica, sensorial ou mental, bem 
COIDO de ,integraçlo social do Idolescente portador de deficiência, medi 
ante o treinamento plra o .trabalho e 'convivência, e a facili~.çlo do 
.cesso Ias bens e se r viços coletivos, com a ellminaçlo de preconceitos 
e obstáculos IrquitetOnicos· . 

Ta.bém o art. 224 dfi que "a lei disporá ~re - a 
adaptaçlo dos logradouros dos edifícios de ~so PÚblico e dos veIcuios~ 
transporte coletivos ~tualmente' existentes a fim de garantir acesso 
adequado às pessoas portadora s de deficiência, conforme o disposto no 
art. 227, 5211 . 

Evidencildo I preocvpaçlo da Cartl Magna no que se 
refere la deficiente, ~ ' necessário favorecer a caracterização de ~ 
que permitam a identificação d. pessoas COM deficiências especrficas,na 
comunidlde, COIDO ~ o caso dos sur dos . 
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Til recurso visa nlo só I SUl própril segurança, co 
ao lhes per.ite o Icesso I determinados espaços e logradouros públicos. 

Os portadores de deficl~nc~a . física j' foram bene 
rlci~qps com a lei nD 7.405, de 12 de novembro de ;985 que torn~ obri 
gat6ria a colocação do ·Sí~bolo Internacional de Acesso w em todos os lo 
ca i s e se~viços que permitam sua utilização por pessoas portadoras de 
deficUncia. 

Acreditamos que a medida por nós pleiteada atrav~s 

da utilização de adesivos e placas com o Símbolo Internacional de Surdez 
facilitariam a indicação das pessoas surdas na su~ vida diária .. 

Pelo elevado alcance da med1da, esperamos qy~· .. 4 
proposição receba o aooio dos nobres parlam·enteres". 

de 

Deputado. N(LSON. SEIXAS 

ANEXO 
PROJETO DE LEI N! • DE 1989 

· StMBOLO ÍNTERNACIONAL DE SURDEZ" 
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~GISLACAo CITADA, ANEXADA PELA COORDENACAO 
DAS 'COMISSOES PERMANENTES 

-
CONSTITUIÇAO 
RD'ÓBI.JCA I DJJ:JU{TIVA DO BIUlSIL 

1988 

.. - - .. - - - - - - ... 

latulo V111 

DA ORDfJI\ 80ClAl 

--- -- ----
Capítulo VII 

DA FAM.IUA. DA CRIANCA. 
DO ADOlESCENTE E DO IDoso 

- - - - - - -
Art.. 227. t dever da farnDia. da 50dedade e do E.s\ado as~ 
gurar • . crilJnça e ao ~scente. com absoluta prio~de. o 
direito' vida. la saúde. la alimenteção. li educação. ao tezer. 
li profissionelaação. li cuttura. li dignidade. ao respeito. la li~r.­
dade e la ~nda familiar e comunitária. além de cclod-tos 
a salYo de toda forma de negligência. discriminação. expk>raçito. 
vioIencie. crueldade e opre~o. 

~ - -- _ .\ - - - - - ~ -
D - crilJção de programas de prevenção e atendimento 

r;specializado PlIra os portadores de deficiência flsica. sensorial 
ou mental. bem como de integração social do adole5(:ente pona­
dor de defidêncáa. mediante o treinamento para o trabalho e 
a convivência. e a facilitação do aceSsO lÍos bens · e serviços 
ccletivos. com a eliminação de preconceitos e obstáculos arqUi­
tetõnicos_ 

I 2' A lei dispori sobre normas de construção dos logra­
douros e dos edifidos de uso público e de fabricaçito de veiculos 
de transporte coletivo .• a fim de garantir acesso adequado llS 
pessoas ~doras de deficiéncáa. -• ------- --- - - ~ - --------------
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lrl 19 7.405. ~. 12 4. 4e '185. 

lornl obri9ltõri~ a colocação do 
·St.bolo Internacional. Acesso· 
•• ~odos os locais e serviços QU! 

per.Ua. aua util hação .,or pu 
SOl' portadora, Me deficiencil i 
di outras providini1as ~ 

o , R [ S J D [ • T [ D A I [ , U • l J C A 

faço saber que o Congresso "acioul decreta e lU sanciono I 

seguinte 111: 

Art. 1\1 - t obri,ltõrh a colocação. de f0r81 
Ylslvel. do ·51.bolo Internadonal ti. ~,ceIlO· ••• todos os l,! 
~.b·que. poss1bn f te. acesso. -ci rcula,io e 1Itn ilação por pe,! 

soas. portldor~s ~e ~eftcfiDctl ••••• . ~dos ~s .~lrYi;osquefo 

re. ~ostos i sua.disposição ou ~ue ·posstblltte. ·~~sea uso. 

Art. 2Q - Só i per81tlda '. colocaçio do sT.bo 
10 e. edtficações: 

I - que ofereça. cundições de acesso natural ou 
por .e10 de ra.pas construldas co. I~ especificações contidas 
nesta lei; 

11 - cujas fOr8as ~e .cesso • circulaçio nio es 
teja. f.pedidas lOS deficientes e. cadeira de' ,rodas ou .pa"!. 
lhos ortopedicos e. virtude da 1.1stencta de degraus. soleiras 
• de.a1s · obstievlos que d1fttulte.~aa loco.oção. 

III - Que tenha. porta de entrada co. largura .1 
111.1 de 90 c. (noventa centl.etrosl. 

IV - QU~ tenh •• Corredores ou plss'gens cor. lar 
guri .Tnt •• de lZ0 c. (cento e v;nte ~enti.etros); 

, - Que tenh •• .-ieudor cuja ,.tgurl da porta 
seja. no .1ni.o. de 100 Clll ('~'-·centl.etros); e 

'J • Que te.,hit'l! ra n; ti ri t5 aproorie dos ao uso do 
deficiente. 

Art. 3\1 - Só i per.1tida a coloclção do ·Si.b.! 
~ lo Internacional de Acesso· 'na identificlçio de serviços cujo 
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uso lej. ~oaprow.d.aent. 'dequldo às pessols port.dor.s de dp 

ftciinch. 

Art. 49 - Observado o disposto nos anteriOTU 
.rtigos 29 e IV desta lei. 'i obrlgatõrh • colocação do sf.b!, 
10 ai td~i'kaçio dos 'fiu1ntes 10cl1s e ser"iços. de~tre ou 
tros .de interesse coaunttirio: 

J - ~ede. dos Poderes Executi"o. legislatl"o e. 
Judleiirio. tiO Distrtto Feder.l. nos Estados. Territórios e "u 
.icfplos; 

II ~ p.idtos onde funciona. órgãos ou entidades 
p~bltc,s. quer 4e . adainlstra~ào ou de prestaçio d~ se~"iços; 

111 - edtftctos resideneia's. coaeret.ts ou de e~ -
crttõr10l õ 

n - estabeleeiaentos de ensino e. todos os nl -

'11 - s&:,eMlerc.dos. ~entros de coapras • lojas 

... "epartlae"to; ' 

flll - ' ediflcações ~est1n,dls ao lazer. coa0 est! 
4tos. chlnll. clubes. teatros e ,arques recreatl.os; 

conferencias; 
II - .udltórlos par. convenções. c~ngrel'os e 

I - ·estabeJêctaeatol ~.ncãrios; 

SI ~ .'"1 • restaurantes; 

111_- hotiis •• otets; 

'1[JJ1~·lt.dlc!l'tos .e assoctações prOfissionais. 
"Slf";' teMlI-;ais .ai!rowtirtos. irodow'irtos. ferr.!, -. . 

... 1ir'os e .etri~:l 

:.2,-_ 1Jrejas~. ~~afs ,t;uplAts .Te1fJiosos~ 

J11 . ~'tr~ua.t~?feder.~~·~sta~úl1~ 

1'11 - cartórios; 

1rVlJl - -toGos .•• ~ .. Tculos -de transporte.coletivo ~ue e 



-- I 

posslbllltea o .cesso e que ofereç •• ' v',ls adeq •• d.s 'ao d\f1 . '-

-XJJ :. .. Tculos ~ue sej .. conduz1110s 'peló ·.fide.!! 

-lI ' · locais e respectlv., VI,.S ~.ra 

.ento. ·.s-q ... 's .... u .. ter ~.r.ur •• T~t •• . de 3.66 • 
'tros e sessenta e seis centTaetros); 

estadon. -• trai ~ 

tldor. de 
III - b.nhelros coap.ttveis ao usp da pessoa por . - -deficienct. e • aobi11d.de da SUl ~.delra de rod.s; 

I1II - elevadores cuja abertur. d. porta tenha 9 ftO 

.fniao. 100 ca (cea centfaetros) e de diaensões intern.s a1ni 

.as de 120 ca x 150 ca (cento e vinte centTaetros por cento e 
ctnqDentl cent1aetros}; 

11111 - telefones coa altura aíxia. do receptáculo 
~e fichas di 120 ca (cento e vinte centiaetros). 

~II' - bebedouros adequados; 

11' - ,ui.s de c,'~ada 'Teb.ixld.s; 

lI'. - yi.s e 10gradouros públiCOS q.e configures 
rota de trajeto-pols;ve' e .naborldo par. o deficiente; 

..JCUlI .- r.apu de .ceno e circulaçi" coa piso a~ 
tiderrap.nte; largurl a;ntal de 120 ca (cento e vinte centia!. 
tros); corr1aio ~e aabos os l.dos coa altura aixi.1 de 80 ca 
,(oitentl centiaetros); proteção l.ter.' de segur.nça; e decl! 
ve de 51 (cinco por cento) I 61 (seis por cento). nuncI exce 
dendo • 8,331 (oito vtrgula trintl e três por cento) e 3.50a 
(tr~s aetros e cinqOenta centTaetros) de coaprtaento; 

XIYIII - ~scldls co. largura aini.a de 120 c. (cen 
~o e vinte centi.etros); corri.io de •• bos os lados COII a alt!. 
r. '.ã.i •• de 80 ca (o, tenta cent;aetros' e ~egraus co. al'tura 
.ixiaa de 18 c • .(dezoitp tenti.etrosl . e largura .;nial de 2S 

UI (ytnte ,. ~1nco centi.etros)_ 

Art. SV - n ·Si.bolo Internacionll ~e ~C.ISO· 

.devera ser colocado. obr;gltoria.ente. e. local ."s"lyel 
b)jco. nib sendo "era. tidl nenhu •• _o.H fi cação ou adição 

~enho~~eproduzido no anexo a estl 1e1. 

ao ~u 
ao dr 
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Art. 69 - [ vedada a ut1l1zaçi~ do ·Si.bolo In 
ternaciona1 .4Ie Açeuo· p~ra finalidade outra que não seja a de 

tdentific.' , assina)., ou indiClr locll ou servi,o habilitado 
.0 uso de pesso.s port.dor.s de deficiê~c; •. 

'.rigrafo único - C disposto no c'put deste ar 
.ttgo Dio -Se aplica i reprodução 1fo sf.bolo ea publicações e ou 
~ros .etos de co.untcação re'ev.ntes p.ra os interesses do de 
:fJctente. 

·Art. 70 - Esta lei entra .a vi gor n. data de 
sua publicação 

Art. 19 - Revoga.-se .•• di sposições ·e.· cont1".! 

rto. 
.Irast11a. e. 

1649 da Independinc', e 970 
121fe DOVeEl1"O 

d. aepübltca. 

Jost SARNEY 
FemalJdo Lyra 

-de 1 985; 

7.405,_ 12 .. novelllbro .. I5UIS) 

, 
t 

\ 

~. 
SiMBOLO INTERNACIONAL 

DE ACESSO 
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PROJETO DE LEr N.o 3.635, .DE 1989 
(Do Sr. Octávio El1s10) 

Toma· fQlttirat6rla . a oolocaçio do ~Símbo~ InterDaelonal de 
Surdos" em todos 08 loeais e aervIços que permitam sua 1ltUtzação 
por pc !Boas podad()laS de deficlêneta auditiva. 

~Anexe-se 80 -Fr.ojeto ide I Lei . n.O 2. M8, de ·1989.) 

O Congresso 'Nacional decreta: 

Art. ~.'o . l: , ob~g~tór.1ILa , .colo~ij..o, . de forma yisiyel, .,d,o :.eÍlll.bC;)!q In­
.ternadona~ .. l1e Surdos", .fsnexo, ~m ' . todos os , locá1~ e serviços paStOs . " 
~spQs1çio ,de pesso~ .po.rta4onss .. de .deficiência . ILuditiva, '-~speclalmente: 

I - em \êc}ificlos . comercjais, . .res1d~nc1ais . ou lie ~I1tórios; 
U '- ;ll,os ~sta.belecimentos · de -enaino,1Dstitutios e associações de surdos 

existentes no ~t6r1o ' national; 

nr .:-' mn b08PltaJs; clinias e. Idemais esta.beleclmentoa :'C1o·gênero: 
IV - nos auditórios para convenções, congressos e conferências; 

V - nos terminais aeroviários, rodoviários, ferroviários e metroviários; 

VI - nos veiculos conduzidos por deficiente. 

Art. 2.° Nenhuma modificação ou edição será permitida ao desenho 
reproduzido no anexo a esta lei. 

Art. 3.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4.° !Revogam-se ass disposições em contrário. 

Justificação 

O atendimento com deficientes vem ultrapassando de muito o âmbito 
da área educacional, envolvendo, hoje, os aspectos relativos à saúde, tra­
balho, justiça, assistência social e, finalmente, comunicação. 

O esforço conJugádo dessas áreas pode conduzir lt recuperação do 
excepcional, integrando-o na sociedade em que vive .e proporcionando-lhe 
vida saudáVel e feliz. 

Calcula-se em dez mIlhões o número de excepcionais no Brasil : defi­
cientes físicos e mentais e 8uperdotados. Destes, cerca de dez por cento 
são representados por surdos. 

As caracteristlcas fllosófico-polit1cas da sociedade democrática brasi­
leira preceituam a igualdade ,perante a lei, isto é, que todas as pessoas 
devem ter igualdade ' de oportunidade de desenvolver suas potencialidades 
e competir em idênticas condições. 

As primeiras providências terapêuticas envolvendo surdos-mudos datam 
do Império, quando D. Pedro II mou, em boa hora, o Instituto de Surdos 
e Mudos, em 1857. 

A ,partir dai foram desenvolvt(Su téenicas de treinamento dos surdos, 
podendo, hoje, supr1m1r o uso da DÜm1ca como método de comunicação, 
facilitando llUa interação soetal. 
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COmemou-se, recentemente, o -Aho 'do Excepcionâl", 'patrbclnado pela 
Unesco, numa tentativa de despertar e conscIentizar governantes para.. a 
necessidade de propiciar, aos individuas ditos anormais, condições de v1~ 
rem plena e condignp.mente como ~O~ e ddadãos. , 

o Brasll também está desenvólvendó eiforças no sentldo de irmanar­
se ao esforço mundial. 

Neste sentido, aprovou-se, em 1985, leI que torna obrigatória a colo­
tóaçio- do' "'Sfinboki Intêrnaclonal Ide ' Acesso" 'Me ilOca1ane"aerviças ut1l1-
ados por !pessoaáportadoras de defic1êilc1a; uma louvévef-,providência no 
sentido de facll1tar-lhes .a loeomação ,e '.perm1tlr.Jhes mator 'J;egUrança. 

Tal como (ó <nome intncá, ' o ' "8ím'bolo',Jlritetne1onal llé: !Acesso" desti­
na-se aos portadores de deficiência matora. não , neces.sa:flameJlte ~urdos­
mudos, 

, ,.ps, lpca.is , e serviços destlnados,',ou .utlltzadQs '~Ó~:,8ur~ F.verão ser 
14éntlflcadas ~ J>t:lo ,-Simbolo ln~QO~, ,de Bur(io!'"r ~ 'ri!c~, _ $ual 
reeomendad9 na Con1erê,nc1a lnternaclon81 ; derS~ez, ~~ll.(la .e~ .. ~ma, 
onde se aéoriselhou também aos governos e ' organizaçoes 1n'tern~ionaIs 
<4úe "'e~rega.sSem. o 'máximo Ide , BeM 'esforçoS 'lfara. destruir::as -barreiras 
de comunicação que dit1cultam a tntegraçãoc1o ' det1clente na sociedade". 

Sala das Sess6es,de de 1988. -"- Deputado Octávio' Elísio. 
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!~,~4W~ COMISsAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E REDAÇAo 

I - RELATÔRIO 

o projeto de lei acima ementado, de autoria do 

ilustre Deputado Nelson Seixas, torna obrigatória a colocação, 

de forma visivel, do "Simbolo Inte rnacional de Surdez", em to­

dos os locais que possibilitem a cesso, circulação e utilização 

por pessoas portadoras de deficiência auditiva, e em todos os 

serviços que forem postos à sua disposição ou que possibilitem 

o seu uso. 

Fica proibida a utilização desse sirnbolo para 

outras finalidades, salvo sua reprodução em publicações e ou­

tros meios de comunicação relevantes para os interesses do de­

ficiente auditivo. 

A medida tem por finalidade contribuir para u­

rna melhor integração dos deficientes auditivos na comunidade. 

Diz o autor, na justificação, que "evidenciada 

a preocupaçao da Carta Magna no que se refere ao deficiente, é 

necessário favorecer a caracterização de simbolos que permitam 

a identificação de pessoas com deficiências especificas, na co 

munidade, corno é o caso dos surdos". 

o projeto foi distribuido a este Ôrgáo Técnico 

para receber parecer quanto à constitucionalidade, juridicida­

de e técnica legislativa, face ao que dispõe o Regimento Inter 

no da Casa. 

Sobre o mérito deverá opinar a douta Comissão 

de . Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática. 

A legitimidade da iniciativa, por parte de paE 

lamentar ou Comissão da Cãmara dbs Deputados, encontra respal­

do no art. 61, caput, da Constituição Federal. A matéria é da 

competência legislativa da União e da atribuição do Congresso 

,Nacional, a teor dos arts. 24, XIV, e 48 da Lei Maior. 
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A proposição não apresenta 

redigida em conformidade com a 

injuridicidades e 

boa técnica legisl~ 

11 - VOTO DO RELATOR 

Ante o exposto , votamos pela constitucion~lid~ 

de, jUridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei 

n9 2 648, de 1989 . 

Sala da Comissão, em .3~ p~ ... 6~rn.., 

Deputad~~L--=EIRO _l::~rC_ 

PARECER DA COMISsAo 

A Comissão de Constituição e Justiça e Redação, em 

reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou unanimemente 

pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 

do Projeto de Lei nO 2.648'/89, nos termos do parecer do re­

lator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Mendes Ribeiro - no exercício da Presidência (art. 

76, caput, in fine, do RI), Bernardo Cabral, Carlos Vinagre, 

'Harlan Gadelha, Hélio Manhães, Leopoldo Souza, Osvaldo Macedo, 

Michel Temer, Nilson Gibson, Plínio Martins, Theodoro Mendes, 

Renato Vianna, Rosário Congro Neto, Sérgio Spada, Tito Costa, 

Aloysio Chaves, Costa Ferrei'ra, Dionísio Hage, Messias Góis, 

Ney Lopes ., Jorge Arbage, Vilson Souza, Juarez Marques Batista, 
• 

Sigmaringa Seixas, Gerson Peres, ~iro Teixeira, Roberto Tor-

res, Ibrahim Abi-Ackel, José Geno'Íno, Marcos Formiga, Afrísio 

Vieira Lima, Francisco Sales, José Melo... 'Jorge Hage, Wagner 
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Lago, Alcides Lima, Eduardo Bonfim , Gonzaga Patriota e Jairo 

Carneiro. 

Sala 

no exercício ncia 

Deputado 

r. 
-1IfQE"Cf \l.. 1) f COMISsAo DE CI~NCIA E' TECNOLOGIA I 

COMUNICAÇAO E INFORMATICA 

1.- RELATÓRIO 

o nobre Deputado Nelson Sei xas propõe a obrig~ 

toriedade do uso do Símbolo Internacional de Surdez em locais 

que ofereçam condições de atendimento e entendimento dos defi 

cientes auditivos. 

Anexa o símbolo internacional aprovado e acei 

to para identificação dos portadores de surdez. 

Veda a utilização do símbolo para fins outro s 

que não o de "assinalar local ou serviço habilitado" ao aten 
dimento dos afetados pela deficiência de audição. 

o Autor justifica sua iniciativa recorrendo à 

Constituição -- art. 227, item 11 -- e à legislação ordinária 

Lei nº 7.405/85. 
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Poucas vezes o aforisma "evidências dispensam 

comprovação" tem cabida assim precisa. A utilização do embl! 
ma da surdez deveria decorrer df lei natural . da solidarieda­
de, dispensando legislação específica. éomo tal não sucede, 
bastaria como fundamento legal invocar o conceito de Democra , 
ela, na qual a iODOS estão garantidas oportunidades iguais. 
Por isso ao deficiente há que complementar as carências por 

meios artificiais, a fim de 'assegurar-lhe perfeita inserção 
no mundo em que vive. Ensina-nos a ciência moderna que a de 

ficência não significa invalidez. Oferecidas as condições a 
que tem direito, transforma-se o carente físico em elemento 
válido e auto-suficiente da Sociedade. O exemplo mais frisan 
te é a deficlente auditiva Helen Keller, precursora dos movl 
mentos em defesa do deficiente, a qual, a despeito da sua 
surdez falava vários idiomas, tornando-se autora de vários 
livros. No pertinente ao enquadramento nas atribuições desta 
Comissão, não há como não considerar "lato sensu", a utiliza 
ção do símbolo como elemento de comunicação. 

'11.- VOTO DO RELATOR 

Oe conformidade com o supra considerado, voto 
"magna cum laude" pela aprovação do Projeto de Lei nQ 2.648/89. 

Sala da Comissão, de outubro de 1989. 

~ . 

PARECER DA COMISsAo 

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 

Informática, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou, por 

unanimidade, o parecer do Relator, Deputado NILSO SGUAREZI, favo 

rável ao Projeto de Lei N9 2.648/89, que "Diapõe sobre a caracte 
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rização de símbolo que permita a identificação de pessoas port~ 

doras de deficiência auditiva." 

Estiveram presentes os seguintes Senhores Deputados: 

Antônio Gaspar, Presidente; José Cos~a, Vice-Presidente; Álvaro 

Valle, Vice-Presidente; Relator, Nilso Sg.J,larezi, Átila Lira, Jo 

sé Jorge, Maurílio Ferreira Lima, Eduardo Siqueira Campos, 

restan Fernandes, Luiz Leal, Matheus Iensen, Vilson de Sousa 

José Elias Moreira, Pedro Ceolin, Maurício Fruet, Rosário 

FIo 

, 
Con 

gro Neto, José Camargo, Lysâneas Maciel, Eraldo .Trindade, Paulo 
• 

Pimentel, Domingos Juvenil, Robson Marinho, E~vin Bonkoski, Ivo 

Cersósimo, Roberto Jefferson, José Ulisses de Oliveira, Eliel R~ 

drigues, Antônio Salim Curiati, Arnold Fioravante, Paulo Mar 

ques, Eliézer Moreira, Francisco Amaral, Christóvam Chiaradia , 

Júlio Campos, Darcy Pozza e Manoel Mota. 

Sala da Comissão, em 25 de outubro de 1989. 

Deputado AWr~\NlfcJlJf4R 
Presi ente 

0ezWrQ QTáDQo dO Bena40 J'ederal :- BrUmA - DF 



ÂMAR~ OOs-DEPtit-ADO~ 
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PROJETO DE LEI N9 2.648~ri ~E 1989 
19 __ --f'~ 

(DO SR. NELS-ON SEIXAS) 

19 __ _____ 

19 __ _ 

19 __ ----. 

19 __ ~ 

19~ 
I 

Vt ' • I • • 
I 

• 

Dispõe sobre a caracterização de símbolo que permita 

a identificação de pessoas portadoras de deficiência 

auditiva . 

( ~M:rs:S-õ-ES DE CONS T-l:FI<?-- E JUSTIÇA E R.ED-~i\oI<Q 

·~~~~GI -, G~~~ICAÇÃO E IN~ORMiTICk) 

oG &R 20.0r.eQO' .6 - 1 JUl/85) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º ~ obrigatória a colocação, de forma visível, 

do "Símbolo Internacional de Surdez", em todos os locais que possibili 

tem acesso, circulação e utilização por pessoas portad oras de deficiên 

cia auditiva, e em todos os serviços que forem postos à sua disposição 

ou que possibilitem o seu uso. 

Art. 2º O " Símb olo Internacional de Surdez" deverá 
~ 

ser colocado , obrigatoriamente, em local visível ao público, não sendo 

permitida nenhuma modificação ou adição ao desenho reproduzido no anexo 

a esta lei. 

Art. 3º ~ proibida a utilização do "Símbolo Interna 

cional de Surdez " para finalidade outra que não seja a de identificar, 

assinalar ou indi c ar lo cal ou serviço habilitado ao uso de pessoas por 

tadoras de deficiência auditiva. 

Parágrafo único - O disposto no c aput deste artigo 

não se aplica a reprodução do símbolo em publicações e outros meios de 

I comunicação relevantes para 

pIo de ade s ivos específicos 

, 
os interesses do def iciente auditivo , a exem 

para veículos por ele conduzidos . 

Art . ~ º O Poder Executivo regulamentará esta lei no 

ER 700UXl50 S -( f)E Z/85l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

prazo de 90 (noventa) dias, a contar de sua vigência. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua pu 

blicação. 

Art. 6º Revogam-se as disposiçõe s em contrário . 

{J.,I .1..- • I LI _ 

I -~ 

I..xÂ:i 

A medida que ora estamos propondo aos ilustres mem 

bros do Congresso Nacional tem como finalidade contribuir para uma 

I melhor integração dos deficientes auditivos na comunidade. 

Diante dos direitos ass egurados às pessoas portadQ 

ras de deficiência Ir a nova Constituição, em seu art. 227, item II,que 

diz que a "criação de programas de prevenção e atendimento especializ~ 

do para os portadores de deficiência física, sensorial ou mental, bem 

como de integração social do adolescente portador de deficiência, medi 

ante o treinamento para o trabalho e convivência, e a facili\~ção do 

acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de preconceitps 
I 

e obstáculos arqui tet.ôn icos". 

Também o art. 224 diz que "a lei disporá sobre a 

adaptação dos logradouros dos edifícios de uso público e dos veículos~ 

transporte coletivos atualmente existentes a fim de garantir acesso 

adequado às pessoas portadoras de deficiência, conforme o disposto no 

I art. 227, §2º. 

Evidenciado a preocupação da Carta Magna no que se 

refere ao deficiente, é necessário favorecer a caracterização de s~lffi 

que permitam a identificação de pessoas com deficiências específicas,na 

comunidade , como é o caso dos surdos. 

~ER 20.0 10050. 5 -( DEZ /85 ) 
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R Caixa Postal 4490 - Centro - CEP 20001 - Rio de Janeiro - RJ - Bra;iI 

nf{cic n Ç 250/89 
Rin de Janeirn, rB de dezemb=n de' 1989 

l')a F E~JE! S 

~c Tlm~. Sr. Paes ~e Anrlrarle 
~.D. ~eputado e Presidente da Camara dos Deputar.~s d~ C~ngress~ !:a ~ j~ n al 

Praça ~~s Tres Po~ere5 

7~.16~ - Bras!lia - DF 
Ao Senhor S ec r , tár io-Go ral da M€~h!.. 

A n e x a - s e li o I 1 C C e s s o . _' f e r : n t e a o 

I r o j e t o de L € i .. c 2 . 6 4 8 l._§_~ . 

Em ,. _______ }_.~ . / _}} _. _ . /-181----
9 

--A-

luvl 
Prezadn Senh~r, ~r' ~sidente da Câmara do o!" 

A Fer.eraçã~ Nacinnal de Erucaçã~ e !ntegraçã~ ~~s 

Sur~os, p~r mel" deste nf{ci~, vem manifestar s~bre ~ apnio de V.Se. 

juntn com oS poderes d~s deputados federais de aprnvarem " Pr~jex~ na 

Lei 26~8/89 de Nelson Seixas, sobre o Símbolo Tnternaci~nal na Sur­

rlez, beneficiando a comunidade dos surdns nos rliver~ns set~res r.a s~-

ciedarle. 
Atencif'samente, 

~ ") 
2 \ , c....;' 

Ana Regina e S~Ula :a:Mpr:::llr 

Presldeete 

7 
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